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COMUNICADO 
 

Assunto: Informe sobre alteração de representante da Procuradoria Geral do Municipio perante 

o Conselho. 

 

Foi realizada uma solicitação de pronunciamento para a Procuradoria Geral do Munucipio 

quanto às indicações dos conselheiros que a representam perante o Conselho, em razão da 

exoneração, a pedido, da servidora Tábata Mascarenhas, conforme Portaria nº 4035/25, 

publicada no IOMO nº 2894. 

Em resposta ao protocolo digital, Ofício nº 202503206446, datado de 17 de outubro de 2025, a 

Chefe Gabinete do Procurador-Geral, Rita de Cassia Avena de Oliveira, indicou como Conselheira 

Titular a servidora Margaret Vaz Figueira, matrícula 3652.9078, e como Conselheiro Suplete o 

sevidor Antenor José Domingues Junior, matricula 3652.9329. 

Diante do exposto, a informação fornecida se faz necessária e pertinente sobre a recente 

atualização de conselheiro. 
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